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PRELIMINARES 

 
 
Órgão Interessado: 

 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

 
Processo nº: 

 
494/2022 

 
Regime legal: 

 
Lei Federal nº 10.520 de 17.07.2002 / Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de1993 e suas alterações / Lei Complementar nº 123 de 14 de 
dezembro de 2006 (independente de transcrição). 

 
Tipo da Licitação: 

 
Menor Preço Por Item 

 
Exame retirada do 
Edital e local da sessão: 

 
Comissão de Licitação – Prefeitura Municipal de Dois Irmãos do 
Tocantins - TO. (Sala de licitações da Prefeitura) 
 

 
Endereço: 

Av. Pará, nº 178, Centro, Dois Irmãos do Tocantins – TO.  

 

 
Data da sessão: 

 
05 de julho de 2022. 

 
Horário da sessão: 

 
08h00min – (Horário Local) 

 
Informações fones: 

 

(063) 3362-1228.  
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1 - DO OBJETO 
 
1.1 - Constitui objeto desta licitação a Contratação de empresa especializada em serviços de 
engenharia civil na área de manutenção predial, compreendendo serviços de manutenção 
corretiva, reparação, adaptação e modernização de instalações, estruturais e ambientais, com 
fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de obra, na forma estabelecida em 
planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e 
Índices da Construção Civil - SINAPI, nos prédios públicos municipais do município de Dois Irmãos 
do Tocantins – TO, conforme especificações constantes no Anexo I deste edital. 
 
2 – DO CREDENCIAMENTO 

  
2.1 - As pessoas Jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar, mediante a apresentação de 
procuração por instrumento público ou particular, um procurador, atribuindo-lhe poderes para 
formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema (MODELO I). 

  
2.1.1 - Em se tratando de sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser 
apresentado cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos os seus 
poderes para exercerem direitos e assumir obrigações. 

  
a) - Deverá ser anexada cópia do estatuto ou contrato social quando apresentada 

procuração particular. 
  

2.2 – Para o uso da prerrogativa prevista em Lei, deverá o interessado apresentar declaração, com 
firma reconhecida, de que se encontra inserido nos dispostos do inciso I ou II, conforme o caso, do 
artigo 3º da Lei complementar n. º 123/06. 
 

a) Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar nº 123/2006, os 
representantes de microempresa e empresa de pequeno porte deverão credenciar-se e apresentar 
certidão de enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
fornecida pela Junta Comercial da sede do licitante, de acordo com a Instrução Normativa DNRC 
nº 103/2007, e declaração de enquadramento em conformidade com art. 3º da Lei Complementar 
123/2006, afirmando ainda que não se enquadre em nenhuma das hipóteses do § 4º do art. 3º da 
Lei Complementar nº 123/2006. 

 
b) Será admitida apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado, 

sendo que cada um deles poderá representar apenas uma empresa credenciada. 
 
c) Depois de realizado o credenciamento, dar-se á início à sessão de abertura e 

julgamento das propostas, devendo a licitante apresentar ao pregoeiro à declaração de pleno 
atendimento aos requisitos de habilitação. (MODELO II) 

  
d) A declaração de que trata a letra “c” do item 2.2 deverá, obrigatoriamente, ser 

apresentado fora dos envelopes, nº 01 e 02, sob pena de a empresa se declarada como 
impossibilitada de participar do certame. 
 

e) A apresentação da declaração de pleno atendimento e aos requisitos de habilitação 
ao Edital e declaração de enquadramento em conformidade com art 3º da Lei Complementar 
123/2006, são condições para participação do certame, sendo considerado documento 
obrigatório. A não apresentação deste documento, ou sua apresentação em desacordo com o item 
2.2, letra “c” fere o disposto no artigo 4º inciso VII da Lei 10.520, sendo vicio insanável. (MODELO 
IV) 
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2.3 - Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas 
proponentes, a pregoeira não mais aceitará novos proponentes, dando início ao recebimento dos 
envelopes contendo a Proposta Comercial e a Documentação, exclusivamente dos participantes 
devidamente credenciados. 

3 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
3.1 - Poderão participar deste pregão os licitantes (pessoas jurídicas) que: 
 
3.1.1 - Desempenharem atividades pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação. 
 
3.1.2 - Atendam às exigências constantes neste Edital e nos seus anexos, inclusive quanto à 
documentação requerida. 
 
3.2 - Não será admitida neste pregão a participação de empresas que: 

 
3.2.1 - Encontrarem sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação, nem aqueles que 
tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, ou 
punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal. 

 
3.2.2 - Empresas estrangeiras que não funcionem no país 

 
3.3 - Por ocasião da participação neste certame, será assegurado ás Microempresas –ME e 
Empresas de Pequeno Porte - EPP, como critério de desempate, o direito de preferência para 
ofertar o menor preço em relação aquele lançado pelo licitante não qualificado nessas categorias. 

 
3.4 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior 
ao menor preço. 

 
3.5 – Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, ocorrendo o empate, 
proceder-se á da seguinte forma: 

 
a) - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, devendo tal 
proposta ser registrada, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

 
b) - Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 

forma do inciso do I do caput do art. 45, da Lei Complementar 123/2006, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do §2º do art 44 da Lei Complementar 
123/2006, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
 

c) - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no § 2º do art 44 da Lei 
Complementar 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que 
primeiro poderá usar do direito de preferência.   

 
d) – O direito de preferência das microempresas e empresas de pequeno porte será 

instaurado após o encerramento da etapa de lance e antes da fase de homologação.    
 

e) – Na hipótese da não contratação nos termos previsto no caput do art 44 da Lei 
Complementar 123/2006, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 
vencedora do certame. 
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f) – O disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, somente se aplicará quando 
a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 
porte. 

 
3.6 – As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 
certame, deverão apresentar toda documentação exigida para fins de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição, na forma do art. 43 da L ei Complementar nº 123/2006. 

 
a) – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do debito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa, cuja comprovação 
será exigida somente para efeito de assinatura de contrato ou instrumento que o substitua. 

 
c) – A não regularização da documentação, no prazo previsto no § 2º do art. 43, da Lei 
Complementar 123/2006, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízos das 
sanções prevista no art. 81 da Lei de Licitações e Contratos 8.666/93, de 21 de junho, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 
3.7 Das medidas tomadas pela Comissão de Licitação na sessão pública: 
 

a) A Comissão de Licitação deverá está provida no uso de EPI’s básicos, tais como: máscara e 
luvas. 
b) Comissão de Licitação deverá disponibilizar álcool em gel antisséptico 70% para os presentes 
da sessão pública. 

c) A Comissão de Licitação deverá determinar o distanciamento mínimo 1,5 metros entre os 
presentes na sessão, por marcação de indicação de espaços. 

d) Os representantes das empresas deverão comparecer aptos com seus devidos EPI´s 
(máscara e luva) na sessão pública. 

e) A equipe de ASG (Auxiliares de Serviços Gerais) da Prefeitura Municipal de DOIS IRMÃOS DO 
TOCANTINS - TO, ficará responsável por manter o ambiente da sessão higienizado e oferecer 
alternativas de higienização (água, sabão, sabonete e ou álcool em gel). 

f) São de responsabilidade do agente público comunicar as autoridades competentes os casos 
de suspeita de contaminação. 

g) Na existência de suspeita de que trata a letra f do item 3.7 o presidente da CPL suspenderá 
a sessão pública e por meio da Secretaria Municipal de Saúde de DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS – 
TO poderá determinar a realização de medidas sanitárias profiláticas para a descontaminação do 
ambiente. 

h) Estarão fixados nos murais de aviso orientações de prevenção, conforme normas 
estabelecidas pela Sociedade Brasileira de Infectologia.  

 
4- DO ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO 
 
4.1 – Os pedidos de esclarecimentos deverão ser encaminhados a Comissão de 
Licitação/Pregoeiro, no endereço e/ou fax, constado nas preliminares deste Edital. 
 
4.2 – Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados a 
pregoeira, até três dias úteis anteriores à data fixada par abertura da sessão pública,  
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4.3 - Até 02(dois) dias antes da data fixada para abertura do certame, qualquer pessoa poderá 
impugnar o Ato Convocatório. 
 
4.4 – O pedido de Impugnação deverá ser realizado e encaminhado a pregoeira responsável 
conforme determina a Lei,  

 
4.5 – Os pedidos de impugnação aos termos editalícios deverão ser protocolados junto ao 
Protocolo da Secretaria Municipal de Administração, nos termos do artigo 41§ 1º, 2º, 3º 4º da Lei 
8.666/93. 
  
4.6 – Caberá a pregoeira, auxiliado pelo setor responsável, decidir sobre a impugnação no prazo 
de até vinte e quarto horas, conforme determina a Lei. 
 

5 – DOS ENVELOPES “PROPOSTA COMERCIAL” e “HABILITAÇÃO”. 

 
5.1 - Os envelopes “Proposta Comercial” e “Habilitação” deverão ser indevassáveis, 
hermeticamente fechados e entregues a pregoeira, na sessão pública de abertura deste certame, 
conforme endereço, dia e horário especificados. 

 
5.2 – A Comissão de Licitação/Pregoeiro não se responsabilizará por envelopes de “Proposta 
Comercial” e “habilitação” que não sejam entregues a pregoeira designado, no local, data e horário 
definido no preâmbulo. 
 
5.3 – Os envelopes indicarão em sua parte externa e frontal os dizeres de quais documentos se 
encontram inseridos, conforme segue: 
 
 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS  
PREGÃO PRESENCIAL N.º 023/2022 
ENVELOPE N.º 01 – PROPOSTA COMERCIAL 
PROPONENTE:..................................................................... 

 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS  
PREGÃO PRESENCIAL N.º 023/2022 
ENVELOPE N.º 02 – HABILITAÇÃO 
PROPONENTE:..................................................................... 

 
6- DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
 
6.1 - Os documentos a serem apresentados deverão: 

 
a) - Quando cópias, conter registro de autenticação efetuados em cartório ou por 

servidor da Prefeitura de Dois Irmãos do Tocantins - TO, neste último constar data e matrícula. 
 
b) - ser encadernados, de modo a não conter folhas soltas, sem emendas, acréscimos, 

numerados sequencialmente em ordem crescente, em uma única via; sem borrões, rasuras, 
ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões 
ao direito dos demais licitantes, prejuízo à Administração ou não impedirem a exata compreensão 
de seu conteúdo. 

 
6.2 – Os documentos expedidos via on-line (internet), no qual possam ser aferidos por meio 
eletrônico, dispensam autenticação. 
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6.3 - Não serão autenticados documentos na sessão da licitação. 
 
7 - DA PROPOSTA COMERCIAL 

 
7.1 - A proposta comercial deverá ser datilografada, digitada ou emitida através de editor de texto 
eletrônico, necessariamente assinada, legível, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas e deverá 
conter: 

 
a - Razão social, número do CNPJ, endereço, telefone e fax da proponente; 

 
b - especificações detalhadas do objeto proposto, conforme descrito no ANEXO I; 
 
c - o valor unitário do item e o valor global da proposta, com preços indicados em 

moeda corrente nacional, em algarismos arábicos, no máximo com duas casas decimais; 
d - Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

marcada para a abertura da sessão; 
 

e - Prazo de pagamento não inferior a 30 (trinta) dias, após atesto da nota fiscal. 
 
f - verificando no curso da ana lise das propostas, o descumprimento de qualquer 

requisito exigido neste edital e seus anexos, esta sera  desclassificada. 
 

g - O preço sera  fixo e irreajusta vel e devera  estar contido todos os custos agregados, 
tais como: encargos sociais, manutença o, impostos, e indenizaça o, e outros que venham a incidir 
na execuça o do serviço. 
 
7.2 - Todas as despesas com tributos ou quaisquer outros encargos, diretos ou indiretos, serão de 
responsabilidade do licitante, devendo estar incluídas na composição do preço dos serviços; 
 

8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, a Comissão Permanente de Licitação o verificará o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, onde será realizada 

consulta nos sítios relacionados abaixo: 

a) Inidôneos - Licitantes Inidôneos – TCU, CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por 

Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade – CNJ, CEIS - Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas - Portal da Transparência e CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

- Portal da Transparência (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/); 

8.1.1. A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ, na fase de habilitação, são recomendação do 

TCU (Acórdão nº 1.193/2011– Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de 

participação na licitação. 

8.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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8.1.3. Constatada a existência de sanção, a Comissão Permanente de Licitação reputará o 

licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

8.2 - O Envelope II deverá conter, obrigatoriamente, documentos que comprovem os requisitos 
legais para a Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira, Regularidade Fiscal e 
Trabalhista e Qualificação Técnica. 
 
8.3 Deverão estar todos em nome do estabelecimento (matriz ou filial) que efetivamente 
apresentar a proposta de preços. 
 
8.4 O documento que não mencionar prazo de validade ou data de vencimento será considerado 
válido pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua expedição. 
 
8.5 Para comprovação da Habilitação Jurídica os interessados deverão apresentar os seguintes 
documentos: 
 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 

b) Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, 
em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documento de eleição de seus administradores; 

 
c)   Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

da diretoria em exercício; 
 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
8.6 Para a comprovação da Qualificação Econômico-Financeira, os licitantes deverão 
apresentar: 

 
8.6.1 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da Instituição, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 
8.6.2 – As Instituições constituídas a partir de 2022 deverão apresentar balanço de abertura, na 
forma da lei; 

 
8.6.3. - Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelo cartório distribuidor 
da sede da empresa. 
 
8.7 Para a comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista os licitantes deverão apresentar 
os seguintes documentos: 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, conforme 

o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente a seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto deste certame; 
 

c) Certidão negativa ou positiva, com efeito, de negativa de quitação de tributos 
federais, expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal; 
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d) Certidão negativa ou positiva, com efeito, de negativa quanto aos tributos 
Municipal, relativamente à sede ou domicílio do proponente; 
 

e) Certidão negativa ou positiva, com efeito, de negativa quanto aos tributos Estadual, 
relativamente à sede ou domicílio do proponente; 

 
f) Certificado de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal; 
 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pela Justiça do 
Trabalho. 

 
8.8 - Para a comprovação da Qualificação Técnica, os licitantes deverão apresentar: 
 
a) Um ou mais atestados de capacidade técnica emitida por pessoa (s) jurídica (s) de direito 
público ou privado, que comprove o desempenho de atividade pertinente e compatível com o 
objeto licitado, tratando-se de pessoa jurídica de direito privado o atestado deverá ter firma 
reconhecida; 
 
b)  Certidão de Registro e Quitação de pessoa jurídica perante o Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia – CREA/TO e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU/TO, válida 
e em dia. 
 
c) Em cumprimento as premissas ditadas na Lei 8.666/93 Art. 30 § I, a proponente 
deverá gozar de um quadro de profissionais multidisciplinares capacitados para tal, e deverá 
comprovar sua capacidade técnica profissional na forma detalhada abaixo; 
 
d) Declaração da proponente indicando o responsável (eis) técnico (s) geral pela 
prestação dos serviços, o qual deverá fazer parte do quadro permanente da empresa, na 
condição de sócio, empregado registrado ou contrato de prestação de serviços, devendo a 
proponente juntar os documentos comprobatórios de uma das situações estabelecidas; 

 
e) Certidão de Registro e Quitação de pessoa física perante o Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia – CREA/TO e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU/TO, válida 
e em dia do profissional indicado como responsável técnico. 
 
8.9. - Sob pena de inabilitação, os documentos exigidos para habilitação deverão ser apresentados 
no original ou cópia autenticada, não será aceitando documentos em forma de ‘FAX’ e nem a 
apresentação de protocolo em substituição a documento solicitado. 
 
8.9.1 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 
estar: 

a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo; 
 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz); 
 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

 
8.9.2 A comprovação do cumprimento do disposto no inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 
se dará através da Declaração firmada pelo licitante conforme Modelo III. 
 

9 – DA SESSÃO DO PREGÃO  
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9.1 - Os participantes do pregão deverão comparecer com antecedência mínima de 10 (dez) 
minutos do horário previsto para o início da sessão. 

 
9.2 – A pregoeira declarará aberta à sessão do PREGÃO em data e hora pré-definido no edital, não 
cabendo mais apresentação de envelopes. 

 
9.3 - Da sessão lavrar-se-á a ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos e 
ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pela pregoeira, Equipe de Apoio e pelos 
licitantes. 

 

10 – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

 
10.1 - Os envelopes contendo as Propostas Comerciais serão abertos e estas verificadas se 
atendem a todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital, sendo imediatamente 
desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo. 

 
10.2 - A pregoeira classificará o autor da proposta de menor valor e aqueles que tenham 
apresentado propostas sucessivas e superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor 
valor, para participarem dos lances verbais. 

 
10.2.1 - Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no 
subitem anterior, a pregoeira classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), para 
que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 
propostas apresentadas; 
 
10.3 – Caso haja empate nas condições definidas no subitem 10.2, as propostas com valores 
empatados serão classificadas para a fase de lances verbais. 
 

11 – DOS LANCES VERBAIS 

 
11.1 - Aos licitantes classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances 
verbais e sucessivos, com valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta 
classificada de maior valor classificado e os demais em ordem decrescente de classificação.  

 
11.2 – A declaração de desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, 
implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último valor 
apresentado pelo licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas, incluindo-se nesta 
prerrogativa os interessados inseridos na Lei Complementar nº. 123/2006. 

 
11.3 – Caso não seja realizado lances, será verificado se os valores são superiores ao mínimo 
estabelecido pela administração; 

 
11.4 – Assim como nas propostas, os lances serão ofertados de maior desconto, 
 

12 – DO JULGAMENTO 

 
12.1 - O critério de julgamento será o de Maior desconto. 

 
12.2 - Declarada encerrada a etapa competitiva de lances, as ofertas serão ordenadas para 
classificação a partir do menor valor ofertado. 

 
12.3 - A pregoeira examinará a aceitabilidade da primeira proposta classificada, quanto ao objeto 
e valor, decidindo motivadamente a respeito. 
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12.3.1 - Sendo aceitável a proposta de menor valor, será aberto o envelope contendo a habilitação 
do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias. 

 
12.3.2 - Não serão aceitos qualquer tipo de protocolos, de entrega ou solicitação de documentos 
em substituição aos documentos de habilitação requeridos no presente Edital. 

 
12.3.3 - Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências 
habilitatórias, a pregoeira examinará as demais propostas subsequentes classificadas, verificando 
a sua aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, procedendo a verificação das condições de 
habilitação do proponente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o 
respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste edital, para o qual 
apresentou proposta. 

 
12.3.4 – Excetua-se o vencedor de menor preço, inserido na condição estabelecida de favorecido, 
no qual será concedido o prazo de dois dias úteis para regularização de seus documentos de 
Habilitação. 

 
12.3.5 – Não havendo a regularidade dos documentos de habilitação, o licitante será considerado 
inabilitado, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 
12.3.6 - Em havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todos os termos do Edital e que 
seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 

 
12.3.7 - Casos não se realizem lances verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta 
escrita de menor valor ofertado que contemple as condições do Edital. 
 
12.3.8 - Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, a pregoeira deverá negociar para que 
seja obtido um maior desconto. 
 
12.3.9 – Será considerada, a proposta de preço escrita, como valor proposto acabado e final do 
licitante que, caso classificado para os lances verbais, não esteja representado em sessão. 
 

13 – DOS RECURSOS 

 
13.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias 
úteis para apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados 
para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 
prazo do recorrente. 

 
13.2 - As razões de recurso deverão versar exclusivamente sobre o tópico questionado 
verbalmente durante a sessão. 

 
13.3 - Na falta de manifestação imediata e motivada, no momento oportuno, o licitante decairá do 
direito de recurso. 

 
13.4 - Os recursos serão decididos no prazo de 02 (dois) dias úteis.  

 
13.5 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

 
13.6 - O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos da Comissão 
Geral de Licitação e enviada aos participantes via fax. 
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14 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 
14.1 - Inexistindo manifestação recursal, a pregoeira adjudicará o objeto da licitação ao licitante 
vencedor, com a posterior homologação do resultado pelo Ordenador de despesa. 

 
14.2 - Havendo interposição de recurso, após o julgamento, a pregoeira encaminhará os autos ao 
ordenador da despesa para adjudicação do objeto da licitação ao(s) licitante(s) vencedor (es) e 
homologação do procedimento licitatório. 
 
15 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 – A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 meses (um) ano a contar de sua publicação, 

conforme ANEXO II. 

 
15.2 – A publicação da Ata de Registro de Preços se dará em imprensa Oficial do Município de 
Dois Irmãos Tocantins, pelo prazo de cinco dias úteis.  
 
15.3 - Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da Administração, 
na imprensa oficial do Município, pelo prazo de cinco dias úteis e ficará disponível na Prefeitura 
para conhecimento público. 
 
15.4 – Após homologação pelo Ordenador de despesa, serão convocados os vencedores do 
certame para a assinatura da Ata de Registro de Preços no qual terá efeito de compromisso pelo 
período de sua validade. 
 

16 – CONTRATO 

 
16.1 - Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da proposta vencedora será 
convocado para firmar o termo de contrato, conforme minuta do Anexo III. 
 
16.1.1 - O adjudicatário deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para 
habilitação para assinar o contrato; 

 
16.1.2 - Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da assinatura do contrato, ou 
recuse-se a assiná-lo, será convocado um dos licitantes remanescentes, observada a ordem de 
classificação, para celebrar o contrato, sem prejuízo das sanções cabíveis; 

 
16.2 - O representante legal da proposta vencedora deverá assinar o contrato, dentro do prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da comunicação do ordenador de 
despesa ou através de FAX. 

 
16.3 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do contrato ou instrumento 
equivalente, decorrente desta licitação, será analisada, se apresentada antes do decurso do prazo 
previsto em 16.2 e devidamente fundamentada. 
 
16.4 - As despesas com a presente aquisição correrão à conta das Secretarias Municipais nas 
dotações orçamentárias consignada no projeto/atividade: 
 

Funcional 

Programática 

Natureza da Despesa Fonte 

03.04.04.122.0101.1.020 3.3.90.39/4.4.90.51 1.500.0000.00000 

03.05.26.782.0103.1.009 3.3.90.39/4.4.90.51 1.500.0000.00000 
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03.05.15.451.0103.1.006 3.3.90.39/4.4.90.51 1.500.0000.00000 

03.05.15.451.0103.1.040 3.3.90.39/4.4.90.51 1.500.0000.00000 

03.06.11.334.0107.1.012 3.3.90.39/4.4.90.51 1.500.0000.00000 

03.06.20.601.0107.2.030 3.3.90.39/4.4.90.51 1.500.0000.00000 

03.06.20.602.0107.1.017 3.3.90.39/4.4.90.51 1.500.0000.00000 

03.06.20.602.0107.1.018 3.3.90.39/4.4.90.51 1.500.0000.00000 

03.07.23.691.0107.2.032 3.3.90.39/4.4.90.51 1.500.0000.00000 

03.07.23.695.0108.2.038 3.3.90.39/4.4.90.51 1.500.0000.00000 

03.07.27.812.0108.1.019 3.3.90.39/4.4.90.51 1.500.0000.00000 

03.07.27.812.0108.1.029 3.3.90.39/4.4.90.51 1.500.0000.00000 

04.08.10.301.0109.1.031 3.3.90.39/4.4.90.51 1.500.0000.00000 

04.08.10.302.0109.1.030 3.3.90.39/4.4.90.51 1.500.0000.00000 

05.09.08.241.0110.1.026 3.3.90.39/4.4.90.51 1.500.0000.00000 

05.09.08.244.0110.1.024 3.3.90.39/4.4.90.51 1.500.0000.00000 

06.10.12.361.0111.1.027 3.3.90.39/4.4.90.51 1.500.0000.00000 

 
 
16.5 Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento e atesto 
da Nota Fiscal. 
 

17 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
17.1 - As penalidades pelo não cumprimento total ou parcial do fornecimento, sem prejuízo da 
cobrança de perdas e danos, são: 

 
a) - Multa de 10% (dez por cento) do valor global contratado, no caso de inexecução 

total da obrigação; 
 

b) - Multa de 10% (dez por cento) do valor correspondente à parte não cumprida, no 
caso de inexecução parcial da obrigação, inclusive no caso de reposição do objeto rejeitado; 
 

c) - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia, no caso de inexecução diária do 
fornecimento do objeto desta licitação, até o máximo de 30 (trinta) dias, a partir dos quais será 
considerado descumprimento parcial da obrigação, conforme alínea anterior; 

 
d) - Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com o 

Município de Dois Irmãos do Tocantins - TO, pelo prazo que for fixado pela Administração em 
função da natureza e da gravidade da falta cometida; 

 
d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, considerando, para tanto, reincidências de faltas, sua natureza e gravidade. 
 

17.2. Quando o proponente não aceitar ou não retirar o empenho na forma estabelecida no item 
16.2, estará sujeito à multa do item 17.1”a” e à penalidade do item 17.1”d” ou 17.1”e”, além de 
decair o direito ao fornecimento do objeto. 
 
17.3 As multas aplicadas serão descontadas do pagamento devido pela Prefeitura ou, não sendo 
possível, deverão ser recolhidas pelo licitante em até 30 (trinta) dias, contados da intimação, sob 
pena de inscrição em Dívida Ativa para cobrança judicial. 

 
17.4 A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação administrativa ou judicial, 
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sendo exigível desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa. 
 

17.5 As multas e penalidades serão aplicadas pelo órgão ordenador da despesa, através da 
Assessoria Jurídica do Município, sem prejuízo das sanções cíveis ou penais cabíveis, ou de 
processo administrativo. 
 
17.6 O proponente será cientificado, por escrito, da multa aplicada, ficando com o prazo de 05 
(cinco) dias para, se o desejar, recorrer ao órgão ordenador da despesa. 

 
17.7 Pela inobservância dos termos deste Edital poderá haver a incidência das penalidades de 
advertência, suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração ou declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 

 

18 – DA EXTENSÃO DAS PENALIDADES 

 
18.1 - A suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública, além das 
penalidades civis, penais e criminais, poderão ser também aplicadas àqueles que: 
 

a) - retardarem a execução do Pregão; 
 

b) – manifestarem grave ofensa à autoridade condutora da sessão e/ou equipe de 
apoio no uso de suas atribuições; 

 
c) - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração; 

 
d) - apresentarem declaração ou qualquer documento falso, fraudado ou cometerem 

fraude fiscal. 
e) – aliciar demais concorrentes ou formar conluio entre interessados. 

 

19 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
19.1 - Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após apresentação da proposta e da 
habilitação, não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus termos, no 
qual poderá ser encaminhado para execução conforme os dispostos 17 e 18. 

 
19.2 - A simples participação neste certame implica em aceitação de todas as condições 
estabelecidas neste instrumento convocatório. 

 
19.3 - É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela depois de aberta a sessão do Pregão. 

 
19.4 - A contratada não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto avençado. 
 
19.5 - A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, ou anulado, em todo ou em parte, por ilegalidade de 
ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente comprovado. 

 
19.6 - A pregoeira, no interesse da administração, poderá relevar omissões puramente formais 
observadas na proposta e habilitação, desde que não contrariem a legislação vigente e não 
comprometam a lisura da licitação sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer 
ou a complementar a instrução do processo, para esse fim específico. 
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19.7 - Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição, a pregoeira devolverá 
aos licitantes, julgados desclassificados, os envelopes “HABILITAÇÃO” inviolados, no 
encerramento da licitação. 

 
19.8 A impugnação ao presente Edital somente será considerada se apresentada ao protocolo da 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES. 

 
19.9 – Os casos omissos serão submetidos a parecer jurídico da Assessoria Jurídica do Município. 
 
19.10 - Informações complementares que visem obter maiores esclarecimentos sobre o presente 
pregão serão prestadas pela Comissão de Licitação, no horário das 07h00min às 17h00min, de 
segunda a sexta-feira, pelos telefones 3362-1228. 
 

 
Dois Irmãos do Tocantins – TO, 20 de junho de 2022. 

 
 
 

Jadson Pereira da Fonseca Chaves 
Secretário de Administração e Planejamento 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Solicitação - (art. 14 da lei 8.666/1993). 

1. ÓRGÃO GERENCIADOR  

1.1. Prefeitura Municipal de Dois Irmãos do Tocantins -TO. 

2. ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. Fundo Municipal de Assistência Social; 

2.2. Fundo Municipal de Educação; 

2.3. Fundo Municipal de Saúde. 

 

3. OBJETO 

3.1. Serviços de engenharia na área de manutenção predial, vias urbanas e 
rurais, compreendendo serviços de manutenção corretiva e preventiva na 
reparação, adaptação e modernização de instalações, estruturais e 
ambientais, bem como reparação em geral em pontes, pontilhões e bueiros, 
com fornecimento de material, equipamentos, mão de obra, na forma 
estabelecida em planilhas de serviços e insumos diversos descritos no 
Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - 
SINAPI, nos prédios públicos municipais do município de Dois Irmãos do 
Tocantins – TO, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, 
inclusive as encaminhadas pelos órgãos e entidades participantes, 
estabelecidas neste instrumento. 

3.2. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgão (s) e 
entidade (s) participante (s): 

 

DESCRIÇÃO UND 
VLR/ANO 

PM 
VLR/ANO 

FMS 
VLR/ANO 

FMAS 
VLR/ANO 

FME 
VLR/ANO  

TOTAL 
Prestação de serviços de 
engenharia na área de 
manutenção predial, 
compreendendo serviços 
de manutenção corretiva, 
reparação, adaptação e 
modernização de 
instalações, estruturais e 
ambientais, com 
fornecimento de peças, 
equipamentos, materiais e 
mão de obra, na forma 
estabelecida em planilhas 
de serviços e insumos 
diversos descritos no 
Sistema Nacional de 
Pesquisa de Custos e 
Índices da Construção Civil - 

SV R$ 500.000,00 
R$ 

200.000,00 
R$ 

100.000,00 
R$ 

200.000,00 
R$ 

1.000.000,00 
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SINAPI, nos prédios 
públicos municipais do 
município de Dois Irmãos – 
TO. 

3.3. A indicação do valor referenciado acima não necessariamente implica no 
pagamento de sua totalidade, sendo que, os valores pagos importarão 
estritamente com os serviços efetivamente realizados pela administração. 

4. JUSTIFICATIVA DO OBJETO E DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Tal contratação tem a finalidade de atender as demandas apresentadas pela 
Prefeitura Municipal de Dois Irmãos do Tocantins, Fundos Municipais e seus 
departamentos afins, quanto manutenção corretiva e preventiva dos prédios 
municipais, vias urbanas e rurais. 

4.2. Visa a garantir o conforto ambiental, bem como o perfeito e o contínuo 
funcionamento dos espaços municipais, espera-se prolongar a vida útil e 
proporcionar maior segurança aos usuários quanto à utilização dos espaços 
públicos. 

4.3. Visa garantir o pronto atendimento em rápidas interversões em vias urbanas e 
rurais do município, através de manutenções apropriadas. 

4.3.1. Não aceitável que comunidades do município fiquem isoladas por dias 
quando por exemplo bueiros das estradas se rompem, ou por outras 
intempéries, ao qual ficam dias aguardando a conclusão do processo legal, 
espera-se com contratação nesse formato a possibilidade de uma 
intervenção imediata no problema, garantido o melhor atendimento 
possível a nossos munícipes. 

4.4.  As quantidades relacionadas visam à manutenção dos serviços respectivos 
durante o período de 12 (doze) meses, evitando a manutenção de estoques 
elevados ou o não atendimento de requisições por falta de materiais nos estoques, 
pelo que o registro de preços se mostra como a ferramenta mais adequada à 
celeridade nas aquisições e ao controle regular dos gastos orçamentários durante 
o exercício. 

4.5. No tocante à modalidade de licitação, se sugere o procedimento do pregão, pois o 
serviço de manutenção predial corretiva e pequenas reformas tem natureza 
serviço comum, por possuir padrão de desempenho e qualidade que podem ser 
objetivamente definidos por especificações usuais de mercado, como se fez no 
Item 7 deste Termo de Referência. 

5. REGIME DE CONTRATAÇÃO 

5.1. O tipo de licitação será o MAIOR DESCONTO, apurado com base no critério de 
julgamento de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO ofertado sobre as tabelas do 
Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI 
referente ao Estado do Tocantins, obtido durante a disputa entre os fornecedores 
participantes do certame licitatório, conforme condições previstas neste 
instrumento. 

5.2. A composição e definição dos índices Bonificações e Despesas Indiretas - BDI a 
serem utilizados nesta licitação terá o percentual máximo de 25,00%. 

6. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 

 

Funcional 

Programática 

Natureza da Despesa Fonte 
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03.04.04.122.0101.1.020 3.3.90.39/4.4.90.51 1.500.0000.00000 

03.05.26.782.0103.1.009 3.3.90.39/4.4.90.51 1.500.0000.00000 

03.05.15.451.0103.1.006 3.3.90.39/4.4.90.51 1.500.0000.00000 

03.05.15.451.0103.1.040 3.3.90.39/4.4.90.51 1.500.0000.00000 

03.06.11.334.0107.1.012 3.3.90.39/4.4.90.51 1.500.0000.00000 

03.06.20.601.0107.2.030 3.3.90.39/4.4.90.51 1.500.0000.00000 

03.06.20.602.0107.1.017 3.3.90.39/4.4.90.51 1.500.0000.00000 

03.06.20.602.0107.1.018 3.3.90.39/4.4.90.51 1.500.0000.00000 

03.07.23.691.0107.2.032 3.3.90.39/4.4.90.51 1.500.0000.00000 

03.07.23.695.0108.2.038 3.3.90.39/4.4.90.51 1.500.0000.00000 

03.07.27.812.0108.1.019 3.3.90.39/4.4.90.51 1.500.0000.00000 

03.07.27.812.0108.1.029 3.3.90.39/4.4.90.51 1.500.0000.00000 

04.08.10.301.0109.1.031 3.3.90.39/4.4.90.51 1.500.0000.00000 

04.08.10.302.0109.1.030 3.3.90.39/4.4.90.51 1.500.0000.00000 

05.09.08.241.0110.1.026 3.3.90.39/4.4.90.51 1.500.0000.00000 

05.09.08.244.0110.1.024 3.3.90.39/4.4.90.51 1.500.0000.00000 

06.10.12.361.0111.1.027 3.3.90.39/4.4.90.51 1.500.0000.00000 

 

7. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

7.1. Manutenção Corretiva e corretiva em prédios, vias urbanas e rurais. 

7.1.1. A manutenção corretiva consiste na prestação de serviços de engenharia, 
sob demanda, nos sistemas integrados às instalações prediais, pontes, bueiros, mata-
burros; 

7.1.2. Os componentes abrangidos abaixo são exemplificados e constituem, em sua 
maioria, nas seguintes atividades: 

Serviços a serem realizados nas instalações hidros sanitárias e pluviais: 

a) Corrigir vazamentos e outras anormalidades nos encanamentos da 
rede de água e esgoto, conexões, registros (internos e externos), torneiras 
(internas e externas), pias, vasos sanitários, caixas sifonadas, substituindo-
os, caso necessário; 

b) Corrigir a regulagem de válvulas e caixas de descarga (internas e 
externas), válvulas de mictórios, registros, engates, sifões, caixas sifonadas e 
outros dispositivos, substituindo-os, caso necessário; 

c) Realizar reparações na vedação dos metais, substituindo-as, caso necessário; 

d) Reparar metais e louças dos sanitários, corrigindo ou substituindo o 
que estiver danificado; 

e) Reparar caixas de esgoto, caixas de inspeção, drenos, galerias de água 
pluvial, procedendo à limpeza e eliminando quaisquer irregularidades; 

f) Corrigir anormalidades nas redes pluviais e redes de drenagem de 
sistemas de refrigeração, reparando quaisquer vazamentos encontrados, 
com ou sem substituição de encanamentos, calhas, bacias, conexões, suportes 
etc.; 

g) Corrigir anormalidades nos encanamentos ou conexões de ramal de 
abastecimento de água, consertando ou substituindo registros, válvulas 
retentoras, torneiras, boias e outros dispositivos hidráulicos danificados; 



ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS 

PARCERIA, SERIEDADE E COMPROMISSO REAFIRMADO 
GESTÃO 2021 - 2024 

 

 
 19 de 41 

h) Corrigir falhas nos sistemas de distribuição de água, incluindo a manutenção de 
encanamentos, conexões, registros, flanges, respiros e outros dispositivos 
hidráulicos, reparando ou substituindo aqueles que estiverem danificados;  

i) Realizar manutenção nos reservatórios de água potável, corrigindo as 
irregularidades encontradas;  

f) Realizar desentupimentos de redes de esgoto prediais, pias, vasos sanitários, 
caixas sifonadas, ralos e caixas de inspeção etc.;  

g) Executar todas as demais rotinas de manutenção, de acordo com as 
especificações técnicas dos equipamentos hidros sanitários e normas vigentes. 

7.1.3. Serviços a serem realizados nas instalações elétricas: 

a) Corrigir falhas nos quadros de distribuição, incluindo a distribuição de 
disjuntores, balanceamento de fases, substituição de dispositivos 
elétricos, reaperto de conectores, medição de correntes, tensão etc.; 

b) Corrigir falhas no sistema de iluminação e das tomadas em geral, tanto 
nas instalações internas quanto externas, incluindo o conserto ou a 
substituição de condutores, interruptores, lâmpadas, reatores, starts e 
tomadas, sejam externas ou de embutir, simples ou tripolar, com ou sem 
aterramento; 

c) Corrigir falhas na rede embutida ou aparente, de baixa tensão, incluindo 
quadros de distribuição, disjuntores, condutores, canaletas, calhas, 
receptáculos, interruptores, equipamentos, instalações etc., substituindo 
os itens necessários; 

d) Corrigir falhas em tomadas especiais destinadas ao uso de equipamentos 
diversos, como microcomputadores, máquinas reprográficas etc., 
substituindo os itens necessários; 

e) Corrigir falhas nos sistemas de iluminação de emergência, substituindo 
os itens necessários; 

f) Reparar ou substituir dispositivos elétricos e eletrônicos, tais como: 
reatores, fotocélula, contentores, relês, minuterias, chaves de baixa 
tensão, fusíveis, cigarras etc.; 

g) Realizar a manutenção ou substituição de luminárias, quando a sua 
operação for insuficiente ou provocar frequentes queimas de lâmpadas; 

h) Realizar reaperto dos parafusos de sustentação das luminárias, 
lâmpadas, contatos dos reatores, base dos soquetes, disjuntores etc.; 

i) Realizar a medição dos circuitos para verificar o estado da fiação, 
corrigindo ou substituindo aqueles que apresentarem descontinuidade, 
rupturas ou defeitos que afetem o nível de tensão de tomadas, lâmpadas, 
equipamentos etc.; 

j) Realizar a manutenção corretiva em cercas eletrificadas e sistema de 
alarme, substituindo os itens necessários e corrigindo quaisquer 
irregularidades encontradas, incluindo a limpeza externa necessária ao 
seu bom funcionamento; 

k) Ativar e mudar pontos elétricos; 

l) Executar todas as demais rotinas de manutenção, de acordo com as 
especificações técnicas dos sistemas elétricos e das normas vigentes 

7.1.4. Serviços a serem realizados nas instalações civis: 
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a) Corrigir falhas em telhados e suas estruturas, checando a proteção dos 
rufos, capacidade de escoamento e pontos de interferência, de forma a 
identificar anomalias; 

b) Realizar eventuais correções em revestimentos de paredes, tetos e pisos 
(pintura, azulejos, cerâmicas, granitina, granito, rejuntamentos, rodapés, 
fixações, proteções e calafetação de juntas); 

c) Realizar eventuais correções nos revestimentos internos e externos, 
eliminando a existência de trincas, descolamentos, manchas e 
infiltrações; 

d) Corrigir falhas em forros internos e recuperar os pontos defeituosos, 
utilizando os mesmos materiais anteriormente empregados, de forma a 
manter o nivelamento e a pintura na mesma cor já existente; 

e) Realizar regulagem, alinhamento, ajustes de pressão, lubrificações de 
portas e janelas, consertos ou, se necessário, substituição de fechaduras, 
travas, dobradiças, molas hidráulicas, cordoalhas, prendedores, 
puxadores, trincos, incluindo serviços de plaina; 

f) Realizar pintura de caixas de incêndio, quadros de distribuição elétricos, 
quadros telefônicos e molduras de equipamentos de ar-condicionado, 
corrigindo o que for necessário; 

g) Corrigir falhas em calçadas, pátios, revestimentos de pisos, acessos, 
cercas, gradis, corrimãos, alambrados, muros e portões; 

h) Corrigir falhas na estabilidade dos muros e fixação dos gradis, 
regularizando os pontos instáveis; 

i) Realizar correções na estrutura do concreto armado e de madeira, se 
existirem dilatações, quebras, trincas, recalques etc.; 

j) Realizar correções em paredes, eliminando quebras, trincas, fissuras, 
desgastes, além de pinturas; 

k) Realizar correções, eliminando infiltrações ou vazamentos em lajes 
impermeabilizadas e marquises e, se necessário, proceder à remoção da 
vedação existente e realizar nova impermeabilização e proteção 
mecânica; 

l) Executar revisão geral de janelas, portas, portões, suportes de ar-
condicionado de janela, corrigindo as falhas encontradas ou substituindo 
partes, quando necessário; 

m) Executar a inspeção geral nas esquadrias, realizando lixamentos, soldas, 
pinturas, vedações, regulagens nas fixações e remoção de partes 
enferrujadas, se necessário; 

n) Realizar a limpeza das calhas pluviais, substituição de telhas, chapins, rufos; 

o) Efetuar a limpeza geral de telhados, marquises, lajes, sistemas de 
condução e escoamento de águas pluviais; 

p) Executar serviços de carpintaria, incluindo lixamento, 
impermeabilização, pintura, reaperto de parafusos, instalação ou 
substituição de peças como puxadores e fechaduras, com vistas a corrigir 
ou reparar portas, janelas e montagens de móveis em geral; 

q) Realizar reparos, montagem e desmontagem de divisórias (com ou sem vidro); 

r) Realizar instalação de extintores de incêndio, telas de proteção, quadros, 
murais, acessórios de banheiro e copa, suportes, etc; 
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s) Execução De Telhado Com Telhas Termo acústicas; 

t) Execução De Telhado Com Telhas Fibrocimento; 

u) Execução De Telhado Com Telhas Cerâmicas; 

v) Execução De Trama Metálica Para Estrutura De Cobertura Para Telhas 
Em Geral; 

w) Reparo em estruturas de madeira para cobertura em geral, incluso 
reposição de peças. 

 

7.1.5. Fundações / Estruturas / Movimentos de Terra: 

a) Execução de estruturas de concreto armado fck 25mpa, incluso 
formas, armação e concretagem, para supra estrutura e 
infraestrutura (vigas, pilares, sapatas, lajes); 

b) Escavação Manual De Valas; 

c) Lastro de concreto magro, aplicado em pisos ou radiers, 
espessura de 3 cm; 

d) Impermeabilização de superfície com emulsão asfáltica a base 
d'agua; 

e) Aterro manual de valas com solo argilo-arenoso e compactação 
mecanizada. 

7.1.6. Revestimento e pintura: 

a) Chapisco aplicado em alvenarias e estruturas de concreto 
internas, com colher de pedreiro argamassa traço 1:3 com 
preparo em betoneira 400l; 

b) Emboço, para recebimento de cerâmica, em argamassa traço 
1:2:8, preparo mecânico com betoneira 400l, espessura de 
20mm, com execução de taliscas; 

c) Massa única, para recebimento de pintura, em argamassa traço 
1:2:8, preparo mecânico com betoneira 400l, aplicada 
manualmente espessura de 20mm, com execução de taliscas; 

d) Revestimento cerâmico para paredes internas com placas tipo 
esmaltada extra; 

e) Aplicação e lixamento de massa corrida pva; 

f) Aplicação manual de pintura com tinta acrílica duas demãos; 

g) Aplicação manual de fundo selador acrílico; 

h) Aplicação manual de pintura com tinta texturizada acrílica; 

i) Pintura em verniz sintético brilhante em madeira, três demãos; 

j) Pintura esmalte duas demãos, sobre superfície metálica. 

7.1.7. Paisagismo / Urbanização: 

a) Lastro De Concreto Magro, Aplicado Em Pisos Ou Radiers, 
Espessura De 5 Cm; 

b) Fornecimento e plantio de grama em placas; 

c) Terra Vegetal (Granel). 
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7.1.8. Vias urbanas e rurais: 

a) Tubo de concreto para redes coletoras de águas pluviais, junta 
rígida fornecimento e assentamento; 

b) Guia (meio-fio) concreto, moldada in loco em trecho reto com 
extrusora, 14 cm base x 30 cm altura. af_06/2016; 

c) Caiação em meio fio. 

7.2. A Contratada deverá iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis após a emissão da Autorização de Execução. 

7.3. A critério da fiscalização poderão ser fornecidos especificações técnicas, 
desenhos e projetos adicionais a serem seguidos rigorosamente durante a 
execução dos serviços objeto deste Termo de Referência. 

7.4. Na execução das manutenções prediais, a definição do preço global dos serviços 
dar-se-á por meio da composição dos custos unitários estabelecidos na forma 
dos serviços e insumos diversos descritos na tabela SINAPI; 

7.5. O levantamento dos preços deverá ser de acordo com os valores atuais de 
mercado, considerando a base do Sistema de Preços e Custos da Construção 
Civil da Caixa Econômica Federal – SINAPI referente ao Estado do Tocantins. 

7.6. Nos casos em que a Tabela do SINAPI não oferecer custos unitários de insumos 
ou serviços, deverá ser utilizada outra fonte de informação, conforme abaixo: 

7.6.1. Pesquisa de mercado do local da prestação do serviço (com registro 
dos estabelecimentos e as cotações), devendo ser apurada a média 
entre três cotações e sobre ela aplicar o mesmo desconto ofertado na 
licitação. 

7.7. Deverão ser elaborados pelo setor de engenharia do município, previamente à 
emissão da Autorização de Execução dos serviços, para fins de avaliação dos 
custos e prazo de execução do serviço, os seguintes documentos: 

7.7.1. Planilha de orçamento no formato Microsoft Excel ou similar, 
indicando as fontes de custos baseada no SINAPI ou de acordo com o 
item 7.4. 

7.7.2. Planilha eletrônica no formato Microsoft Excel ou similar, com as 
composições analíticas de fontes não SINAPI, se for o caso. 

7.7.3. As planilhas deverão conter prazo para execução dos serviços 
constantes na própria planilha orçamentária ou Cronograma físico-
financeiro quando o tempo de execução do serviço se estender por 
período superior a 30 dias. 

8. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

Item Descrição dos serviços 
Valor estimado 

anual 
Percentual de 
desconto (%) 

01 

Serviços de engenharia na área de 
manutenção predial, compreendendo 
serviços de manutenção corretiva, 
reparação, adaptação e modernização 
de instalações, estruturais e ambientais, 
com fornecimento de peças, 
equipamentos, materiais e mão de obra, 
na forma estabelecida em planilhas de 

1.000.000,00 - 
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serviços e insumos diversos descritos 
no Sistema Nacional de Pesquisa de 
Custos e Índices da Construção Civil - 
SINAPI, nos prédios públicos municipais 
do município de Dois Irmãos do 
Tocantins – TO. 

9. DA GARANTIA 

9.1. O prazo de garantia dos serviços será de 90 (noventa) dias, em razão da sua 
natureza durável, contados do recebimento definitivo do produto. Tratando-
se de vício oculto, o referido prazo inicia-se no momento em que ficar 
evidenciado o defeito; 
9.1.1. Haverá suspensão do prazo supramencionado nos casos em que haja 

notificação de vício no serviço por parte do contratante perante o 
contratado até resposta negativa correspondente, que deverá ser 
formalmente manifestada; 

9.2. O contratado fica obrigado a sanar o vício no serviço no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, após notificação. Caso não o faça, poderá o contratante exigir, 
alternativamente e à sua escolha: 
 a) a reexecução dos serviços, sem custo adicional e quando cabível;  
b) a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem 
prejuízo de eventuais perdas e danos; e  
c) o abatimento proporcional no preço. 

9.3. A reexecução dos serviços poderá ser confiada a terceiros devidamente 
capacitados, por conta e risco do contratado. 

10.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

10.1. Comunicar a Prefeitura Municipal de Dois Irmãos do Tocantins - TO, qualquer 
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados 
necessários. 

10.2. Manter informada a Prefeitura Municipal de Dois Irmãos do Tocantins - TO quanto 
a mudanças de endereço, telefones e e-mail de seu estabelecimento. 

10.3. Os serviços deverão ser entregues impreterivelmente de acordo com o estipulado 
na ordem de serviço, de modo a não comprometer compromissos do contratante, 
não sendo toleradas, alegações de qualquer natureza, para não executar os 
serviços, ou ainda executa-los em desacordo com este termo de referência, bem 
como a proposta da empresa contratada. 

10.4. Executar os serviços objeto desta contratação mediante a atuação de profissionais 
especializados e manter quadro de pessoal suficiente para execução dos serviços, 
sem interrupção. 

10.5. Responsabilizar-se integralmente por todos os ônus referentes ao fornecimento 
ora contratado, tais como fretes, impostos, seguros, taxas, encargos sociais e 
obrigações trabalhistas e civis, decorrentes do objeto do presente contrato. 

10.6. Indicar preposto, informando e mantendo atualizados seu telefone fixo, celular e 
e-mail de contato. 

10.7. Providenciar, através de seu preposto, a imediata correção das deficiências, falhas 
ou irregularidades apontadas pela CONTRATANTE na execução do contrato, 
prestando os devidos esclarecimentos ao setor de fiscalização da CONTRATANTE. 
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10.8. Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, nos prazos estabelecidos, o 
produto ou serviço em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da sua aplicação nos veículos que o utilizar; 

10.9. Adotar todos os critérios de segurança, tanto para seus empregados, quanto para 
a execução dos serviços em si; 

10.10. Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

11.1.  Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o 
cumprimento das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e 
qualificativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à 
CONTRATADA, quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por 
parte da mesma; 

11.2. Atestar as notas fiscais/faturas, por servidor competente; 

11.3. Fornecer à CONTRATADA a “Requisição de Serviços” de manutenção, 
devidamente preenchida, datada e assinada; 

11.4. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar 
seus serviços dentro das normas do contrato; 

11.5. Efetuar o pagamento à empresa a ser contratada de acordo com o preço, os prazos 
e as condições estipuladas na licitação, no contrato e Proposta da empresa; 

11.6. Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente através de preposto por ela 
credenciada; 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto no limite máximo de 30%, sendo 
vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação; 

12.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral 
da Contratada pela perfeita execução contratual, bem como pela padronização, 
pela compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e pela qualidade da 
subcontratação, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades 
da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 
subcontratação. 

13. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

13.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da 
Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração; 

13.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter 
preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente 
sempre que for necessário; 

13.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
em co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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14.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo), conforme as áreas de atuação previstas no termo de referência, em 
plena validade. 

14.2. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica constantes no registro 
da empresa junto ao concelho, deverão pertencer ao quadro permanente da 
empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como 
tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de 
contrato/estatuto social; o empregado devidamente registrado em Carteira de 
Trabalho e Previdência Social; e o profissional com contrato de prestação de 
serviços devidamente registrado em cartório competente para tal. 

14.3. No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este subitem 
poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, 
por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição 
seja aprovada pela Administração Municipal. 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 

10.520, de 2002, a Contratada que: 

15.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

15.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto 

15.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

15.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

15.1.5. Cometer fraude fiscal 

15.1.6. Não mantiver a proposta. 

15.2. A Contratada que cometer infrações contratuais ficará sujeita, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

15.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

15.2.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 

(trinta) dias; 

15.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

15.2.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no 

mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma 

proporcional à obrigação inadimplida; 

15.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

15.2.5. Impedimento de licitar e contratar com o município com o consequente 

descredenciamento no CRC pelo prazo de até cinco anos; 
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15.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados 

15.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, 

a Contratada que: 

15.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

15.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

15.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
em virtude de atos ilícitos praticados. 

15.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 

subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

15.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

Dois Irmãos – TO, 06 de junho de 2022 

 
 

Rosinauria Lopes Pereira  
Gestora do FMAS  

 
 
 

Antônio Zilnê Pereira Lima  
Gestor do FME  

 
 
 

Anderson Fazolo Watte 
Gestor do FMS 

 
 

Geciran Saraiva Silva 
                   Prefeito 
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ANEXO II 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Processo nº ________ 
Pregão Presencial nº _________ 
Ata de Registro de Preço nº _________ 
Validade 12 meses 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 

O MUNICIPIO DE DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS - TO, pessoa jurídica de direito público, inscrita 
no CNPJ sob o n.º 02.070.563/0001-81, com sede no seguinte endereço: Avenida Pará, nº 178, 
centro, CEP 77.685-000, Dois Irmãos do Tocantins - TO, possuindo o telefone 63 3362-1228, por 
intermédio do Prefeito o Senhor Geciran Saraiva Silva, brasileiro, portador do CPF nº 
004.047.571-97 e RG 624.339 SSP/TO, residente e domiciliado na Avenida Moisés Cruz, Centro, 
Dois Irmãos do Tocantins – TO. 
 
ORGÃOS PARTICIPANTES: 

 

O FUNDO MUN. DE EDUCAÇÃO DE DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS - TO, Estado do Tocantins, 
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob o Nº 06.092.743/0001-15, com 
endereço à Av. Pará Nº 178, Centro, Dois Irmãos do Tocantins - TO, CEP 77.685-000 neste ato 
representado por seu atual gestor o Senhor Antônio Zilnê Pereira Lima, brasileiro, portador do RG 
358.894 SSP/DF e CPF nº. 132.236.151-72, residente e domiciliado em Dois Irmãos do Tocantins 
– TO. 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS – TO, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº 11.390.781/0001-94, com endereço à Av. Pará Nº 178, 
Centro, Dois Irmãos do Tocantins - TO, CEP 77.685-000 neste ato representado por seu atual 
gestor o Senhor Anderson Fazolo Watte, brasileiro, solteiro, fisioterapeuta, portador do RG. nº 
1.098-992 SSP/TO e inscrito no CPF/MF sob n.º 038.504.611-14, residente e domiciliado na Rua 
Gurupi, centro, Dois Irmãos do Tocantins – TO. 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ sob n.º 13.066.096/0001-32, com endereço à Av. Pará Nº 178, Centro, Dois Irmãos do 
Tocantins - TO, CEP 77.685-000 neste ato representado por sua atual gestora a Senhora 
Rosinauria Lopes Pereira, brasileira, casada, portadora do RG. nº 992232 SSP/TO e inscrito no 
CPF/MF sob n.º 030.071.611-77 residente e domiciliado em Dois Irmãos do Tocantins – TO. 
 
 Resolvem: 

Registrar os preços para futuras aquisições a seguir relacionados, proveniente da sessão pública 
do pregão de forma presencial nº _____/2022, sucedido em ___/___/_____, às ___:___. 

1. DO FUNDAMENTO LEGAL 

A presente Ata decorre da Homologação do Sr (a). Gestor (a) Prefeitura Municipal de Dois Irmãos 
do Tocantins - TO constantes nos autos do processo acima citado, na forma da Lei nº 10.520, de 
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17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 7.892/13, de 23 de janeiro de 2013, Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 (inclui-se em todas as 
alterações promovidas, no que couber).  
 
1.1. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 Caberá a Gestora Municipal ou pessoa legalmente designada - o gerenciamento deste 
instrumento, no seu aspecto operacional e nas questões legais. 

2. DOS CONTEMPLADOS EM 1º LUGAR 

 
 
3. OBJETO: Constitui objeto da presente licitação Contratação de empresa especializada em 
serviços de engenharia civil na área de manutenção predial, compreendendo serviços de 
manutenção corretiva, reparação, adaptação e modernização de instalações, estruturais e 
ambientais, com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de obra, na forma 
estabelecida em planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de 
Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI, nos prédios públicos municipais do 
município de Dois Irmãos do Tocantins – TO. No Sistema Registro de Preço (SRP). Conforme 
Termo de Referência constantes no Anexo I deste edital. 
 
Fica expressa que todas as despesas geradas serão de inteira responsabilidade do fornecedor 
registrado, inclusive as obrigações previdenciárias e trabalhistas; 
 
4. VALIDADE E REAJUSTAMENTO 
 
A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 
publicação em imprensa oficial da Prefeitura de Dois Irmãos do Tocantins - TO. 

Poderá a Administração, mesmo comprovada a ocorrência mencionada no parágrafo anterior, 
optar por cancelar a Ata e providenciá-lo em outro procedimento licitatório. 

Fica facultada a Administração em firmar as contratações que poderão advir, pela Ata de Registro 
de Preços, podendo ser adquirido o mesmo objeto ora registrado, por outros meios previstos 
legalmente.   

Caso evidenciado que o valor registrado em Ata tornar-se superior ao praticado no mercado será 
convocado o classificado em primeiro lugar, para negociações, e sendo esta frustrada, 
convocaram-se os remanescentes pela ordem de classificação para assim fazê-lo. 

Caso evidenciado que o valor registrado em Ata tornar-se inferior ao praticado no mercado, e o 
vencedor classificado em primeiro lugar declarar a impossibilidade de fornecimento nos preços 
registrados, este será liberado do compromisso, sem aplicações de penalidades, sendo os demais 
remanescentes convocados, em ordem de classificação para assim fazê-lo. 

 
5. DAS PENALIDADES 

Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, a classificada em primeiro lugar, poderá sujeitar às 
penalidades seguintes: 

a) - multa de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, no caso de inexecução total da 
obrigação; 
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b) - multa de 10% (dez por cento) do valor correspondente à parte contratual não cumprida, no 
caso de inexecução parcial da obrigação; 

c) - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia, no caso de inexecução diária do objeto deste 
contrato, até o máximo de 30 (trinta) dias, a partir dos quais será considerado descumprimento 
parcial da obrigação, conforme alínea anterior; 

d) - suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com Prefeitura 
Municipal de Dois Irmãos do Tocantins - TO, pelo prazo que for fixado pela Administração em 
função da natureza e da gravidade da falta cometida, conforme previsto nos termos do artigo 7º 
da Lei 10.520/02. 

e) - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
considerando, para tanto, reincidências de faltas, sua natureza e gravidade. 

A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo, 
devidamente autuado, e que assegure o contraditório e a ampla defesa, conforme os preceitos 
legais a Lei 8.666/93. 

6. DO CONTRATO 
  
O instrumento contratual será substituído pela Nota de Empenho, na forma do § 4° do art. 62 da 
Lei 8.666/93 e art. 11 do Decreto Federal n. º 7.892/13 e visto tratar-se de compra/ serviços com 
entrega imediata e integral. 

 
A Nota de Empenho/autorização de compra será enviada pela Prefeitura Municipal de Dois 
Irmãos do Tocantins - TO ao licitante vencedor do certame, ou, quando convocado, o mesmo 
deverá retirá-lo prazo máximo de dois dias úteis, contados da notificação. 

 
Fica facultado à Administração, quando o vencedor não aceitar ou não retirar a Nota de Empenho, 
no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo, nas condições estabelecidas no encerramento de seus 
lances verbais e registradas na Ata de Registro de Preços. 

 
Aplica-se, no que couber, a disposição contida nos arts. 54 a 88 da Lei 8.666/93, 
independentemente de transcrição. 
 
As despesas com a presente aquisição correrão à conta da Prefeitura Municipal, nas dotações 
orçamentárias consignada no projeto/atividade 2022. 
 

Funcional 

Programática 

Natureza da Despesa Fonte 

03.04.04.122.0101.1.020 3.3.90.39/4.4.90.51 1.500.0000.00000 

03.05.26.782.0103.1.009 3.3.90.39/4.4.90.51 1.500.0000.00000 

03.05.15.451.0103.1.006 3.3.90.39/4.4.90.51 1.500.0000.00000 

03.05.15.451.0103.1.040 3.3.90.39/4.4.90.51 1.500.0000.00000 

03.06.11.334.0107.1.012 3.3.90.39/4.4.90.51 1.500.0000.00000 

03.06.20.601.0107.2.030 3.3.90.39/4.4.90.51 1.500.0000.00000 

03.06.20.602.0107.1.017 3.3.90.39/4.4.90.51 1.500.0000.00000 

03.06.20.602.0107.1.018 3.3.90.39/4.4.90.51 1.500.0000.00000 

03.07.23.691.0107.2.032 3.3.90.39/4.4.90.51 1.500.0000.00000 

03.07.23.695.0108.2.038 3.3.90.39/4.4.90.51 1.500.0000.00000 



ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS 

PARCERIA, SERIEDADE E COMPROMISSO REAFIRMADO 
GESTÃO 2021 - 2024 

 

 
 30 de 41 

03.07.27.812.0108.1.019 3.3.90.39/4.4.90.51 1.500.0000.00000 

03.07.27.812.0108.1.029 3.3.90.39/4.4.90.51 1.500.0000.00000 

04.08.10.301.0109.1.031 3.3.90.39/4.4.90.51 1.500.0000.00000 

04.08.10.302.0109.1.030 3.3.90.39/4.4.90.51 1.500.0000.00000 

05.09.08.241.0110.1.026 3.3.90.39/4.4.90.51 1.500.0000.00000 

05.09.08.244.0110.1.024 3.3.90.39/4.4.90.51 1.500.0000.00000 

06.10.12.361.0111.1.027 3.3.90.39/4.4.90.51 1.500.0000.00000 

 

7. VALOR E PAGAMENTO 

Pelas Aquisições efetivamente realizadas, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os preços 
constantes nos preços registrados nesta ata, salvo alterações conforme notificações inseridas em 
reajustamentos. 

Fica expressamente estabelecido que os preços contratados incluam todos os custos diretos e 
indiretos para a completa execução do avençado. 

Os pagamentos devidos ao licitante serão efetuados em moeda corrente nacional, mensalmente e 
de acordo com as quantidades executadas. 

Os pagamentos deverão ser efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias da data da entrada das notas 
fiscais do Protocolo da PREFEITURA, após as mesmas serem conferidas e atestadas pelo 
responsável. 

Fica facultada à PREFEITURA a antecipação de pagamentos de notas fiscais, mediante descontos 
previamente acordados.  

8. DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA 

A entrega deverá ser feita no Município ou onde seja solicitado, para atender as demandas. 

Após recebimento da nota de empenho, deverá o CONTRATADO disponibilizar no máximo em 03 
dias o objeto do certame, sob pena de aplicações de sanções previstas nesta Ata, podendo ser 
prorrogado o prazo, mediante justificativa devidamente fundamentada. 

9.  DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
9.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o art. 3º, § 2º do Decreto 
nº. 7.892/13. 
 
9.2. Exercer a fiscalização, examinando quanto ao cumprimento da Ata de Registro de Preços, por 
meio de servidor especialmente designado, na forma prevista no art. 67 da Lei nº. 8.666/1993. 
 
9.3. Efetuar o pagamento referente ao fornecimento dos materiais objeto deste Pregão Presencial, 
deduzindo-se das faturas as eventuais glosas determinadas pelo Fiscal do Contrato, sendo 
assegurado ao FORNECEDOR REGISTRADO o direito à ampla defesa. 

 
9.4. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o único responsável pelo fornecimento de 
todos os materiais, a Prefeitura de Dois Irmãos do Tocantins – TO reserva-se o direito de, sem que 
de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a fiscalização mais ampla 
e completa sobre os produtos entregues e aceitos pela Administração. 
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9.5. Prestar as informações e esclarecimentos que venham ser solicitados. 
 
9.6. E outras obrigações constantes no Termo de Referência – Anexo I do referido Edital. 

10. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 É permitida a inclusão nesta ata de qualquer órgão da Administração Pública que apresentar 
pedido de inclusão junto a Comissão Geral de Licitação da Prefeitura de Dois Irmãos do Tocantins 
- TO, onde houver autorização formal do licitante em atendê-la, nas mesmas condições nela 
estabelecidas. 

11. TRIBUTOS 

11.1 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA os ônus tributários e encargos sociais 
resultantes deste Contrato, inclusive os decorrentes da Legislação Trabalhista e da Previdência 
Social. 

11.2 Em caso algum, a CONTRATANTE pagará indenização à CONTRATADA por encargos 
resultantes da Legislação Trabalhista e da Previdência Social, oriundo de Contrato entre a mesma 
e seus empregados. 

12. DO FORO 

12.1 Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato, elegem as partes o Foro 
da cidade de Miranorte - TO, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que 
seja. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, no que for omissos, pelas disposições 
constantes na Lei nº 10.520/2002 e Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2014,  

13.2 Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com aplicação subsidiária da Lei n° 
8.666/93, e no processo nº 494/2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS, no 
dia      de       2022. 

 
--------------------------------------------------------------------- 

Gestores 
------------------------------------------------------------- 

PREGOEIRA 
-------------------------------------------------------------------------------- 

Equipe de Apoio 
 

--------------------------------------------------------- 
Equipe de Apoio 

--------------------------------------------------------------------------------------- 
EMPRESAS 
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ANEXO III 
 

 MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº ____/2022 
 
PREGÃO PRESENCIAL N° 023/2022 
 
 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS E A 
EMPRESA......................................................... O MUNICIPIO DE DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS - TO, 
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n. º 02.070.563/0001-81, com sede no 
seguinte endereço: Avenida Pará, nº 178, centro, CEP 77.685-000, Dois Irmãos do Tocantins - TO, 
possuindo o telefone 63 3362-1228, por intermédio do Prefeito o Senhor Geciran Saraiva Silva, 
brasileiro, portador do CPF nº 004.047.571-97 e RG 624.339 SSP/TO, residente e domiciliado na 
Avenida Moisés Cruz, Centro, Dois Irmãos do Tocantins – TO, e a Empresa (nome/razão social) 
inscrita no C.N.P.J/CPF. Sob nº ...................., estabelecida à (Rua/Avenida)............... nº ......., cidade 
..........., estado......., doravante designada CONTRATADA, representada neste ato pelo Senhor 
(qualificar,nome/cargo) nacionalidade, estado civil, com R.G. nº............. e CPF nº.............,conforme 
(indicar os instrumentos que conferem aos qualificados, poderes para representar a Empresa na 
assinatura do contrato), têm entre si, por justo e avençado, e celebram, por força do presente 
instrumento e de conformidade com o disposto na Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas 
posteriores alterações, e ainda com o resultado alcançado pelo Pregão Presencial N° 023/2022, 
Processo Administrativo nº 494/2022 mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 
1.1 - O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada em serviços de 
engenharia civil na área de manutenção predial, compreendendo serviços de manutenção 
corretiva, reparação, adaptação e modernização de instalações, estruturais e ambientais, com 
fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de obra, na forma estabelecida em 
planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e 
Índices da Construção Civil - SINAPI, nos prédios públicos municipais do município de Dois Irmãos 
do Tocantins – TO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DOS SERVIÇOS 
 
2.0 - Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia civil na área de manutenção 
predial, compreendendo serviços de manutenção corretiva, reparação, adaptação e modernização 
de instalações, estruturais e ambientais, com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e 
mão de obra, na forma estabelecida em planilhas de serviços e insumos diversos descritos no 
Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI, nos prédios 
públicos municipais do município de Dois Irmãos do Tocantins – TO, conforme Edital e Termo de 
Referência.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
A CONTRATANTE obriga-se a: 
 
3.0 Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o 
cumprimento dos prazos. 
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3.1 - Colocar à disposição da CONTRATADA toda a documentação necessária para a perfeita 
execução dos serviços relacionados a este contrato. 
 
3.2 - Fornecer, sempre que for necessário e quando for solicitado pela CONTRATADA, informações 
adicionais pertinentes a esta prestação de serviço. 
 
3.3 – Ceder, quando necessário, ao(s) contratado(s) um local apropriado para o desenvolvimento 
dos trabalhos técnicos de engenharia. 
  
3.4 – Efetuar o pagamento na forma convencionada na Cláusula Quinta, desde que preenchidos as 
formalidades previstas na Cláusula Quinta. 
 
3.5 – A CONTRATANTE, pelo seu titular, é a única responsável pelos atos de gestão administrativa 
que sejam praticados, limitando-se a CONTRATADA a responsabilidade técnica dos serviços 
executados. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
A CONTRATADA se obriga a: 
 
4.0 Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, toda as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
 
4.1 Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente, 
estabelecidas, atendendo prontamente a todas as consultas e solicitações, prioritariamente aos 
demais compromissos profissionais. 
 
4.2 - Executar os serviços dentro dos padrões e normas vigentes e emitir relatórios dentro dos 
prazos estabelecidos pelos órgãos de fiscalizações. 
 
4.3 - Manter a CONTRATANTE informada sobre o andamento dos serviços, informando-a sempre 
que for solicitada. 
  
4.4 - Guardar sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela CONTRATANTE, em 
decorrência dos serviços objeto do presente contrato, adotando medidas internas de segurança. 
 
4.5 – Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, como também os 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o presente 
contrato. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA: DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO, DOS CRÉDITOS 
ORÇAMENTÁRIOS E DO REAJUSTE. 
 
5.1 - A CONTRATANTE pagará ao (à) CONTRATADA pela execução dos serviços objeto deste 
contrato, a quantia total de R$.................................................. (............................................),a serem pagas até 
o 10º dia do mês subsequente. 
 
5.2 – As despesas decorrentes da execução dos serviços objeto deste Edital serão pagas com 
recursos oriundos do próprio do Município, tendo como fonte de receita o orçamento do exercício 
de 2022, consignados em dotação orçamentária própria: 
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Funcional 

Programática 

Natureza da Despesa Fonte 

03.04.04.122.0101.1.020 3.3.90.39/4.4.90.51 1.500.0000.00000 

03.05.26.782.0103.1.009 3.3.90.39/4.4.90.51 1.500.0000.00000 

03.05.15.451.0103.1.006 3.3.90.39/4.4.90.51 1.500.0000.00000 

03.05.15.451.0103.1.040 3.3.90.39/4.4.90.51 1.500.0000.00000 

03.06.11.334.0107.1.012 3.3.90.39/4.4.90.51 1.500.0000.00000 

03.06.20.601.0107.2.030 3.3.90.39/4.4.90.51 1.500.0000.00000 

03.06.20.602.0107.1.017 3.3.90.39/4.4.90.51 1.500.0000.00000 

03.06.20.602.0107.1.018 3.3.90.39/4.4.90.51 1.500.0000.00000 

03.07.23.691.0107.2.032 3.3.90.39/4.4.90.51 1.500.0000.00000 

03.07.23.695.0108.2.038 3.3.90.39/4.4.90.51 1.500.0000.00000 

03.07.27.812.0108.1.019 3.3.90.39/4.4.90.51 1.500.0000.00000 

03.07.27.812.0108.1.029 3.3.90.39/4.4.90.51 1.500.0000.00000 

04.08.10.301.0109.1.031 3.3.90.39/4.4.90.51 1.500.0000.00000 

04.08.10.302.0109.1.030 3.3.90.39/4.4.90.51 1.500.0000.00000 

05.09.08.241.0110.1.026 3.3.90.39/4.4.90.51 1.500.0000.00000 

05.09.08.244.0110.1.024 3.3.90.39/4.4.90.51 1.500.0000.00000 

06.10.12.361.0111.1.027 3.3.90.39/4.4.90.51 1.500.0000.00000 

 
5.3 - Todos os custos, impostos e quaisquer outras despesas incidentes sobre o preço dos serviços 
ora contratados estão inclusos no valor definido nesta Cláusula, inclusive taxas, mão-de-obra, 
encargos sociais e fiscais. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 
 
6.1 O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado em conformidade com o inciso II, do Artigo 57 da 
Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO INADIMPLEMENTO 
 
7.1 O inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de 
quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93 atualizada pela Lei 8.883/94, será 
comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue 
diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja providenciada a 
regularização no prazo de 05(cinco) dias úteis. 
 
7.1.1 A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, 
sem prejuízo de outras sanções, bem como, no caso de pagamento de mensalidade, a suspensão 
da prestação dos serviços pela CONTRATADA até a sua normalização; 
 
7.2 Ocorrendo atraso de pagamento, o valor devido deverá ser atualizado financeiramente, entre 
as datas previstas e efetivas do pagamento, de acordo com a variação "pro-rata-tempore" do 
IGPM-FGV, ou de outro índice que venha a substituí-lo oficialmente, acrescido de juros de 0,05% 
ao dia, sobre o valor atualizado, e multa de 10%, e demais cominações legais, independentemente 
de notificação. 
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CLÁUSULA OITAVA: DA FONTE DE RECURSO 
 
8.1 – Os recursos financeiros necessários a este instrumento contratual serão oriundos de 
Recursos Ordinários diretamente arrecadados, ou Transferidos, da Prefeitura Municipal de Dois 
Irmãos do Tocantins, TO. 
 
CLÁUSULA NONA: DA LIQUIDAÇÃO DA DESPESA: 
 
9.1 – O preço convencionado na Cláusula Sexta será pago após liquidação da despesa, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal Discriminativa atestada pelo Setor Financeiro da Prefeitura, e Nota 
de Empenho, até o quinto dia útil do mês subsequente àquele a que se referirem os serviços 
constantes da cláusula Segunda, podendo, entretanto, ser antecipado, desde que o pagamento seja 
mediante autorização de crédito em conta corrente da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DECIMA: DA RESCISÃO: 
 
10.1 - O não cumprimento das disposições especificadas neste contrato implicará 
automaticamente em quebra de contrato, levando à sua rescisão. 
 
10.2 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação 
Judicial ou Extrajudicial, nos casos de: 
 
10.2.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
 
10.2.2 - Inadimplência de qualquer de suas Cláusulas, por qualquer uma das partes; 
 
10.2.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito 
com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
 
10.3 - No caso do não cumprimento de qualquer das Cláusulas deste contrato, a parte que se sentir 
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a 
antecedência definida no sub-item anterior. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS PENALIDADES: 
 
11.1 - Fica a CONTRATADA obrigada ao pagamento de multa nos casos de: 
 
11.1.1 - Atraso injustificado na execução dos serviços, correspondendo a 10% (dez por cento), 
calculada sobre o montante a ser pago mensalmente à CONTRATADA. 
 
11.1.2 - Inexecução total ou parcial dos serviços, justificada ou não, correspondente a 10% (dez 
por cento), calculada sobre o montante já pago mensalmente à CONTRATADA. 
 
11.2 – A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o 
vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sanções: 
 
11.2.1 – advertência; 
 
11.2.2 – suspensão temporária do direito de participar de licitação; 
 
11.2.3 – impedimento de contratar com a administração; 

 
11.2.4 – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 
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12.1 – Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas 
mediante Termo Aditivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA PUBLICAÇÃO: 
 
13.1 - Este contrato deverá ser publicado nos meios oficiais da Prefeitura Municipal e por afixação 
em local de costume, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA DECIMA QUARTA: DA APROVAÇÃO E DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: 
 
14.1 O presente Contrato terá validade depois de aprovado pelos setores competentes da 
CONTRATANTE e da CONTRATADA. 
 
14.2 Aplicam-se subsidiariamente ao Presente Contrato, as fundamentações legais da Lei 
8.666/93, atualizada pelas Leis 8.883/94 e 9.648/98. 
 
14.3 Este contrato é proveniente de Processo Licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 
023/2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO FORO: 

 
15.1 Para dirimir as questões oriundas deste Contrato, será competente o Foro da Comarca de 
Miranorte - TO, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
16.1 Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva 
de acordo entre elas celebrado. 
 
E, por estarem justas e acordadas e de comum acordo com as Cláusulas e Condições aqui 
pactuadas, as partes firmam o presente contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma para um só 
efeito, na presença das testemunhas abaixo.  

 
 

DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS / TO,................de....................................de 2022. 
 
 

___________________________________________ 
Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
 
 

 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CNPJ: xxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1)______________________________________ 

2) ______________________________________ 
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MODELO I 

DO CREDENCIAMENTO 

 
 
 

A (nome da empresa), CNPJ nº ............................, com sede à .............................., neste ato representada 

pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa – (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado 

civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) 

Procurador(es) o Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a 

quem confere(m) amplos poderes para junto a Prefeitura Municipal de Dois Irmãos do Tocantins  

(ou de forma genérica: para junto aos órgãos públicos federais, estaduais e municipais) praticar 

os atos necessários com relação à licitação na modalidade de pregão presencial nº 023/2022 (ou 

de forma genérica para licitações em geral), usando dos recursos legais e acompanhando-os, 

conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances, 

negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou 

acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer está em outrem, com ou sem 

reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso, e, em especial, para (se for o caso 

de apenas uma licitação). 

 
 

Local, data e assinatura 
 
 
 

(RECONHECER FIRMA(S). 
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MODELO II 
 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO E ACEITE DAS CONDIÇÕES DO EDITAL 
 
 
A empresa ......................................................................., CNPJ nº ............................, com sede à 
.................................................................., neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios, com 
qualificação completa - (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), 
DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos para habilitação ao Pregão 
Presencial nº 023/2022, assim como, conhece e aceita todas as condições estabelecidas no 
instrumento convocatório da referida licitação. 
 

Local, data e assinatura 
 
 

 
__________________________________________________ 

Nome e Assinatura do Responsável Legal da Empresa 
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MODELO III 

COMPROVAÇÃO DE ATENDIMENTO DO INC. XXXIII DO ART. 7º DA CF 

DECLARAÇÃO 

 
Ref.: Pregão Na Forma Presencial N° ________/2022 
À Prefeitura Municipal de Dois Irmãos do Tocantins - TO 

................................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do CPF no 

........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho 

de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

***Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

............................................ 

(data) 

........................................................... 

(nome e assinatura do representante legal da empresa) 

(Reconhecer Firma) 

 

(***Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima 
 

__________________________________________________ 
Nome e Assinatura do Responsável Legal da Empresa 
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MODELO IV 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
A empresa......................................................................., CNPJ nº ............................, com sede à 
.................................................................., neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios, com 
qualificação completa - (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), 
DECLARA, sob as penas da Lei, com base no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, que está 
enquadrada na definição de (     ) Microempresa (     ) Empresa de Pequeno Porte, sem nenhuma 
restrição de ordem legal. 
 

Local, data e assinatura 
 
 

 
__________________________________________________ 

Nome e Assinatura do Responsável Legal da Empresa 
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MODELO V 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 
 
 
 
 
DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS - TO, .......de .................................... de 2022. 

Ref. PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL N.º .................. /2022. 

Proponente: (razão social da empresa proponente) 

 
 
 
Objeto Licitado: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia civil na área de 
manutenção predial, compreendendo serviços de manutenção corretiva, reparação, adaptação e 
modernização de instalações, estruturais e ambientais, com fornecimento de peças, 
equipamentos, materiais e mão de obra, na forma estabelecida em planilhas de serviços e insumos 
diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - 
SINAPI, nos prédios públicos municipais do município de Dois Irmãos do Tocantins – TO. 
 
 
 

Declaramos, sob as penalidades legais, a inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos da habilitação ou que comprovem a idoneidade da proponente, nos termos do § 2º do 
art. 32 e do art. 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações subsequentes, 
relativamente ao Edital em epígrafe. 
 
 
 
 
 
 
 
 

__________________________________________________ 
Nome e Assinatura do Responsável Legal da Empresa 

 


